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Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas 

 

Decreto-Lei nº 53/2004, de 18 de março 
 

Artigo 17.º-F 

Conclusão das negociações com a aprovação de plano de recuperação 

conducente à revitalização 

do devedor 

 

1 - Concluindo-se as negociações com a aprovação unânime de plano de recuperação 

conducente à revitalização do devedor, em que intervenham todos os seus credores, 

este deve ser assinado por todos, sendo de imediato remetido ao processo, para 

homologação ou recusa da mesma pelo juiz, acompanhado da documentação que 

comprova a sua aprovação, atestada pelo administrador judicial provisório nomeado, 

produzindo tal plano de recuperação, em caso de homologação, de imediato, os seus 

efeitos. 

2 - Concluindo-se as negociações com a aprovação de plano de recuperação 

conducente à revitalização do devedor, sem observância do disposto no número 

anterior, o devedor remete o plano de recuperação aprovado ao tribunal. 

3 - Considera-se aprovado o plano de recuperação que reúna a maioria dos votos 

prevista no n.º 1 do artigo 212.º, sendo o quórum deliberativo calculado com base nos 

créditos relacionados contidos na lista de créditos a que se referem os n.os 3 e 4 do 

artigo 17.º-D, podendo o juiz computar os créditos que tenham sido impugnados se 

considerar que há probabilidade séria de tais créditos deverem ser reconhecidos, caso a 

questão ainda não se encontre decidida. 

4 - A votação efetua-se por escrito, aplicando-se-lhe o disposto no artigo 211.º com as 

necessárias adaptações e sendo os votos remetidos ao administrador judicial provisório, 

que os abre em conjunto com o devedor e elabora um documento com o resultado da 

votação. 

5 - O juiz decide se deve homologar o plano de recuperação ou recusar a sua 

homologação, nos 10 dias seguintes à receção da documentação mencionada nos 

números anteriores, aplicando, com as necessárias adaptações, as regras vigentes 

em matéria de aprovação e homologação do plano de insolvência previstas no título ix, 

em especial o disposto nos artigos 215.º e 216.º 

6 - A decisão do juiz vincula os credores, mesmo que não hajam participado nas 

negociações, e é notificada, publicitada e registada pela secretaria do tribunal, nos 

termos dos artigos 37.º e 38.º, que emite nota com as custas do processo de 

homologação. 

7 - Compete ao devedor suportar as custas referidas no número anterior. (Aditado 

pelo Decreto-Lei n.º 16/2012, de 20 de Abril) 
 

CAPÍTULO III 

Liquidação 

 

SECÇÃO I 

Regime aplicável 

 

Artigo 156º 

Deliberações da assembleia de credores de apreciação do relatório 

 

1 - Na assembleia de apreciação do relatório deve ser dada ao devedor, à 

comissão de credores e à comissão de trabalhadores ou aos representantes dos 

trabalhadores a oportunidade de se pronunciarem sobre o relatório. 
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2 - A assembleia de credores de apreciação do relatório delibera sobre o encerramento 

ou manutenção em actividade do estabelecimento ou estabelecimentos compreendidos 

na massa insolvente. 

3 - Se a assembleia cometer ao administrador da insolvência o encargo de elaborar 

um plano de insolvência pode determinar a suspensão da liquidação e partilha da massa 

insolvente. 

4 - Cessa a suspensão determinada pela assembleia: 

a) Se o plano não for apresentado pelo administrador da insolvência nos 60 

dias seguintes; ou  

b) Se o plano apresentado não for subsequentemente admitido, aprovado ou 

homologado. 

5 - A suspensão da liquidação não obsta à venda dos bens da massa insolvente, 

ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 158º. 

6 - A assembleia pode, em reunião ulterior, modificar ou revogar as deliberações 

tomadas. 

 


